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FALTAS EM DIAS DE GREVE NOS TRANSPORTES COLETIVOS 
(ou calamidade pública)

Se o servidor não conseguir qualquer meio de comparecer ao serviço por motivo de 
paralisação nos transportes coletivos, deve observar o que segue:

1. Requerer o abono da falta à chefia imediata, conforme legislação própria.
 Veja solicitação de Abono de Falta.

2. Se esgotado o limite mensal (uma) ou anual (seis):
 – Encaminhar o pedido de relevação de ausência ao Secretário da Pasta/Subprefeito,  

  com:
			Declaração da empresa de transportes, do sindicato ou autoridade competente, de 

que ocorreu a paralisação, ou outro motivo reputado como de força maior;
			Informação da Unidade de exercício quanto ao número de faltas abonadas e justi-

ficadas do requerente no exercício;
			Manifestação da chefia imediata de que o servidor não dispunha de outro meio para 

superar ou contornar o motivo impeditivo de seu comparecimento ao trabalho.
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